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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.384
                      de 22 de setembro de 2021.                      

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 35.747/2021; 38.404/2021; 38.518/2021; 38.509/2021;
38.135/2021; 35.477/2021; 38.913/2021; 38.132/2021; 29.957/2021;
29.524/2021 e 38.220/2021,

          

      D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de

R$6.481.210,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e
dez reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

630 01 Comunicação 81.000,00

623 01 Procuradoria 120.000,00

11 01
Botuprev

20.000,00

14 01 250.000,00

398 01

Assistência Social

50.000,00

409 01 201.044,53

409 05 736.955,47

182 01 Educação 77.410,00

26 01
Gabinete

110.000,00

24 01 100.000,00

134 01
Habitação

2.800,00

128 01 2.500,00

351 01 Esportes 35.000,00

482 01 Infraestrutura 280.000,00

177 01 Educação 3.435.000,00

262 01
Governo

21.000,00

230 01 23.000,00

655 01 Desenvolvimento 2.500,00

53 01 Gabinete 3.000,00

601 01 Encargos Gerais 450.000,00

294 05
Saúde

200.000,00

296 05 280.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

 

a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$4.678.800,00
(quatro milhões, seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos reais),
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

                                                        

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

627 01

Comunicação

17.000,00

628 01 4.000,00

632 01 60.000,00

622 01 Procuradoria 120.000,00

711 01 Botuprev 270.000,00

123 01

Habitação

1.000,00

124 01 1.000,00

126 01 300,00

140 01 500,00

127 01 1.000,00

141 01 500,00

142 01 500,00

143 01 500,00

350 01 Esportes 35.000,00

671 01 Desenvolvimento 2.500,00

614 01 Encargos Gerais 4.165.000,00

 

b) Provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2020 na importância de R$965.739,72 (novecentos e sessenta e
cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos).

c) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$836.670,28 (oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e
setenta reais e vinte e oito centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                        

Botucatu, 22 de setembro de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de setembro de
2021 - 166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

     Antonio Marcos Camillo
     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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